
PODER LEGISLATIVO 

ICATU CNPJ Nº 35.180.967/0001-87 'º + 004 aee 
Praça Jerônimo de Albuquerque - Nº155 - Emo US, 

Drica 

1 OBJETO 

1.1. Adesão a ata de registro de preços para contratação de empresa especializada no 

fornecimento de Combustível e Gás Liquefeito de Petróleo para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Icatu - MA. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR TOTAL 

3 GASOLINA COMUM LITRO 11165 6,27 R$ 70.004,55 

4 GLP UND 12 115,00 R$ 1.380,00 

7 OLEO DIESEL S10 LITRO 10992 6,58 RS 72.327,36 

9 VASILHAME DE GÁS GLP 13 KG UND 5 232,33 R$ 1.161,65 

Valor Total: R$ 144.873,56 

1.2. Essa solicitação se faz necessária para atender à demanda da: 

a) CÂMARA MUNICIPAL DE ICATU. 

1,3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Especificações 

d:5: À contratada está sujeita à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se a 

contratante, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se 

encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade; 

1.6. Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos 

para a aceitação, O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta 

exclusiva da contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente; 

1.7. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

contratante, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à contratada deverá substituí-lo ou 

complementá-lo em no máximo 1 (um) dia; 

1.8. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da contratante; 
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1.9, A contratada obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de . 

acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a 

substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com 

as referidas especificações; 

1.10. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser 

contratada; 

1.11, Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização da 

contratante, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas; 

1.12. Os produtos devem estar em conformidade com as Normas de Segurança padrão Nacional, 

testado e aprovado; 

1.13. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao 

produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não 

permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos 

autorizados em sua composição; 

1,14. Parao abastecimento dos veículos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em litros 

do combustível fornecido no preenchimento da Autorização para Abastecimento, emitido pela 

Câmara Municipal. 

1.15. Fornecer somente combustivel que se enquadre nas especificações da Agência Nacional de 

Petróleo — ANP ou do órgão responsável. 

1.16. Acontratada deverá dispor de instalação própria para O fornecimento nas proximidades do 

município de Icatu/MA, compreendida a distância de até 5 km da sede da Câmara Municipal de 

Icatu, dispondo de estoques em qualidade e quantidade suficiente para atender a demanda 

estimada. Caso a contratante passe a dispor de local de armazenamento e/ou abastecimento 

próprio, tal exigência de distância poderá ser desconsiderada durante a execução contratual. 

117. Ofornecimento de GLP deve incluir a entrega e substituição dos botijões nas dependências 

da sede da Câmara Municipal, observando todas as normas de segurança. 

118. O vasilhame (botijão P-13) deverá estar em perfeito estado de conservação (sem 

amassamentos, ferrugem ou vazamentos) e possuir o Selo de Identificação da Distribuidora e o Selo 

de Conformidade do INMETRO devidamente preenchido e legível. 
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1.19, O botijão P-13 deve possuir conteúdo líquido de exatos 13 kg de GLP, devendo possuir a 

tara (peso do vasilhame vazio) visível e legivel, caso sejam detectados vazamentos ou defeitos 

técnicos na válvula ou na estrutura do recipiente, a contratada deverá realizar a substituição 

imediata da unidade avariada, sem qualquer custo adicional (ônus) à Câmara Municipal, incluindo 

as despesas de logística e transporte. 

Vigência 

1.20. Oprazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito 

orçamentário com início na sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.21. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

24, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste instrumento. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste instrumento. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso |, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.1. Na presente contratação não há necessidade de indicação de marca específica. 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

a) Na presente contratação não haverá vedação de utilização de marca/produto. 

Da exigência de amostra 

42. Na presente contratação não haverá exigência de amostra. 

Da exigência de carta de solidariedade 

43, Na presente contratação não haverá exigência de carta de solidariedade. 
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Subcontratação 

44, Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garontio da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. Q prazo de entrega dos bens é imediato, contado a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento emitida pela Câmara Municipal. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos um dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

ES Os bens deverão ser entregues/disponibilizados conforme a natureza do item: 

5.3.1. Para Combustíveis (Gasolina/Diesel): O fornecimento ocorrerá de forma fracionada, 
mediante abastecimento direto na bomba do posto da contratada, que deverá estar localizado em 
um raio de até 5 km da sede da Câmara Municipal de Icatu/MA. 

5.3.2. Para GLP (Gás): A entrega e instalação deverão ocorrer na sede da Câmara Municipal ou nos 

endereços informados na Ordem de Fornecimento, devendo preferencialmente ser no(s) 

depósito(s) ou local de consumo do contratante. 

5.4. À contratada deverá dispor de estoque em qualidade e quantidade suficiente para atender 

a demanda estimada. 

55: Caso a Câmara Municipal de Icatu passe a dispor de local de armazenamento e/ou 
abastecimento próprio (tanques/depósitos), a exigência de distância do item 1.1.3 poderá ser 

desconsiderada, passando a entrega a ser efetuada no referido local indicado pela Administração. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dó contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

= 64, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6, O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Câmara. 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 51º). 

= 6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, 

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.4, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 
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6.7. O fiscal administrativo do contrato, se houver, verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato, se houver, atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Câmara. Será 

atribuição do fiscal técnico todas as indicadas ao fiscal administrativo, caso não haja específico. 

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial (os dois últimos, quando houver) quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.84. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

6.9. O fiscal administrativo do contrato, se houver, comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou prorrogação contratual. 
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6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Câmara. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

Zi, Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Todas Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

73: O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias Úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 5 (cinco) dias Úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

RA O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Câmara 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. | Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

711. — Havenda erra na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta em sítios 

eletrônicos oficiais. 

713, A Câmara deverá realizar consulta em sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14, Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos, 

7.16. — Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação de variação pro rata tempore do IGP-M (FGV). 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.221. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

81. O fornecedor foi selecionado por meio da Adesão a Ata de Registro de Preços. 

ER ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor máximo estimado da contratação é R$ 144.873,56 (cento e quarenta e quatro mil, 

oitocentos e setenta e três reais e cinquenta e seis centavos) 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento. 

10.2. Acontratação será atendida pela seguinte dotação: 

PODER: 01 PODER LEGISLATIVO 

ORGAO: 01 CAMARA MUNICIPAL DE ICATU 

01.031.0001,.2001 MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1500000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

“ Assinado de forma digital 
ROBERT DOS - por ROBERT DOS SANTOS 

SANTOS Á “COSTA:04236371340 

COSTA:04236371 340 Dados: 2026.01.19 16:59:59 

dy -03'00' 

Robert dos Santos Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Icatu -MA 
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